
Ofício n.º 017/2026-CEPI/SEMIPI Curitiba, 21 de maio de 2026.

CONVOCAÇÃO CEPI – 05/2026

Prezadas pessoas Conselheiras,

Cumprimentando-as, convoco a Reunião Ordinária do Conselho Estadual de

Povos Indígenas CEPI-/PR, para  27 e 28 de Maio de 2026  às  09:00  conforme

calendário aprovado pela Deliberação n.º 004/2025.

As atividades da reunião ordinária acontecerão no Palácio das Araucárias,

na Rua Jacy Loureiro, s/n, Centro Cívico, a observar a seguinte dinâmica:

27/03 - 4ª feira

09:00 às 12:00 - Reunião de alinhamento por segmento

● Sociedade Civil - Sala 2 da Escola de Gestão (térreo)

● Representantes Governamentais - Sala de reuniões do 6ºB

13:30 - Reunião das Câmaras Temáticas

● Câmara de Educação - Sala 2 da Escola de Gestão (térreo)

● Câmara de Território, Moradia e Meio Ambiente - Sala de reuniões do 

6ºB

● Câmara de Direitos Humanos e Direitos Específicos - Sala de situação 

do 4º andar

28/03 - 5ª feira

09:00 às 12:00 e 13:30 às 17:00 - Plenária

Local:  Palácio das Araucárias, na Rua Jacy Loureiro, s/n, Centro Cívico -

Sala de situação do 4º andar e via Google Meet pelo link

meet.google.com/ick-rvyr-ooo  

Expediente:

1. Acolhida e verificação de quórum;



2. Boas-vindas da Presidência;

3. Aprovação da Pauta;

4. Aprovação das atas das reuniões: ordinária de Março e extraordinária de abril;

5. Informes da Secretaria Executiva;

6. Informes das pessoas Conselheiras;

7. Apresentação  da  experiência  “Encontro  de  Jovens  Indígenas  pela  Vida,

Cultura e Esperança” (Ofício n.º 080/2026 – CAOPDH/NUPIN/MPPR);

8. Situação  da  Terra  Indígena  Tikuen  Eratxó  e  acompanhamento  das

providências relativas à retomada Xetá;

9. Informe da Comissão Eleitoral e avaliação do processo eleitoral do CEPI/PR;

10.Câmara  Temática  Temporária  de  Ética:  composição,  funcionamento  e

cronograma de trabalho;

11.Educação  escolar  indígena:  retomada  da  discussão  com  a  SEED  sobre

inclusão de indígenas nos Núcleos Regionais de Educação — NREs;

12.Discussão sobre a pré-habilitação dos municípios para repasse fundo a fundo

do  FUNDEPPIR  e  deliberação  quanto  à  solicitação  de  prorrogação  ou

reabertura de prazo, com vistas à ampliação da participação dos municípios

com presença de  povos  indígenas,  comunidades tradicionais  e  população

racialmente vulnerabilizada;

13.Minuta de alteração da Lei n.º 21.430/2023; e

14.Encerramento.

Miguel Alves
Presidente do Conselho Estadual de Povos Indígenas CEPI/PR


